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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 083/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

AMPLIAÇÃO DO CERCAMENTO DA ESTRUTURA FÍSICA DA CHAPECÓ 

CRIANÇA. 

 

CONTRATADA: GENTIL ZANCHET – CNPJ: 05.655.697/0001-52 

 

VALOR TOTAL: R$ 78.600,00 (setenta e oito mil e seiscentos reais). 

 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

Justificativa da escolha do fornecedor: 

Foram levados em consideração critérios técnicos como a empresa ter engenheiro 

responsável e registro no órgão de fiscalização profissional, já ter experiência nesse tipo de 

serviço, disponibilidade de iniciar de imediato, estrutura operacional, estrutura técnica, 

disponibilidade de ferramentas e mobilização de ferramentas para realização dos serviços, 

regularidade fiscal. 

Justificativa do preço: 

A orçamentação da presente contratação foi realizada em conformidade com o 

disposto no Art. 23, da Lei nº 14.133/2021, que trata da estimativa de valores com base em 

parâmetros compatíveis com os praticados no mercado. Considerando o art. 23 foram 

utilizados para compor a memória de cálculos o inciso IV - pesquisa direta com 

fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, bem como, §1°, inciso II, através de 

consultas de contratações realizadas pela Administração Pública (CELIC, Municípios de 

Tijucas e Ponte Serrada) e, também, §1°, inciso III, através de consulta em mídia 

especializada (Mercado Livre), conforme registrado na memória de cálculo que acompanha 

o presente. Desse modo, a pesquisa de preços contempla uma cesta de preços. 
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Ante ao exposto e com base na documentação encartada, AUTORIZO a realização 

da Dispensa de Licitação nº 083/2026, uma vez que estão presentes as exigências do art. 

72, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

MAURICIO LISE DA ROCHA 

SECRETÁRIO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E OBRAS 

ESTRUTURANTES 
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